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I. PANORAMA 

 
Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade prestação de serviços de manutenção e conservação de 
computadores e impressoras para atender as demandas da câmara municipal 
de Itaituba - Pará, mediante licitação pública registro de preços, na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações 
constantes dos documentos que instruem os autos. 

 
Os seguintes documentos foram submetidos à análise jurídica: 
 

• Formalização da demanda por meio do memorando nº. 006/2024, 
datado de 01 de fevereiro de 2024; 

• Estudo técnico preliminar n° 006/2024/CMI datado de 01 de 
fevereiro de 2024; 

• Solicitação de compras; 

• Abertura de processo administrativo de licitação datado de 05 de 
fevereiro de 2024; 

• Despacho informando que a pesquisa de preços foi parcialmente 
retirada de sítios eletrônicos especializados, banco de preços através do site 
www.bnccompras.br; 

• Despacho para elaboração de orçamento básico e prévia 
manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das 
despesas, datado de 09 de fevereiro de 2024; 

• Despacho setor contábil informando existência de recursos; 

• Declaração de adequação orçamentária e financeira; 

• Resolução nº 009/2023 regulamenta a aplicação da nova lei de 
licitações no âmbito de poder legislativo; 

• Autorização para prestação de serviços de manutenção e 
conservação de computadores e impressoras   para atender as demandas da 
câmara municipal de Itaituba - Pará 

• Portaria nº 406/2023 que dispõe sobre a nomeação do agente de 
contratação do pregoeiro e da equipe de apoio e da comissão de contratação 

• Autuação, datada de 15 de fevereiro de 2024; 

• Solicitação de parecer jurídico referente ao Processo 
Administrativo nº. 010/2024 na Modalidade Pregão Eletrônico - SRP, registro 
sob o nº. 006/2024, que versa sobre a prestação de serviços de manutenção e 
conservação de computadores e impressoras para atender as demandas da 
Câmara Municipal De Itaituba/PA – Estado Do Pará, datada de 19 de fevereiro 
de 2024 

http://www.bnccompras.br/
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• Solicitação análise controle interno. 

• Minuta do edital com anexos (ANEXO I Termo De Referência 
ANEXO II - Modelo De Proposta De Preços; ANEXO III – Modelo De 
Declaração De Sujeição Às Condições Estabelecidas No Edital E De 
Inexistência De Fatos Supervenientes Impeditivos Da Habilitação; ANEXO IV – 
Modelo De Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição 
federal; ANEXO V – modelo de declaração de elaboração independente de 
proposta; ANEXO VI – Modelo De Declaração Do Porte Da Empresa; ANEXO 
VII – Modelo De Declaração De Idoneidade; ANEXO VIII – Declaração De 
Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação; ANEXO IX – Minuta Do Contrato; 
ANEXO X – Minuta Da Ata De Registro De Preço) 
 

É a síntese do necessário. 
 

II. ANÁLISE JURÍDICA 
 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 
I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com 
apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e 
de direito levados em consideração na análise jurídica; 
 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 
futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 
como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 
oportunidade. 

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 
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Igualmente se pressupõe em relação ao exercício da competência 
discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas 
nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada 
agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já 
praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos 
estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são 
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria 
autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 
ponderações.  

No presente caso, segundo estudo preliminar e termo de referência que 
instruem os autos, verifico que se pretende deflagrar procedimento licitatório 
para prestação de serviços de manutenção e conservação de computadores e 
impressoras para atender as demandas da Câmara Municipal De Itaituba/PA – 
Estado Do Pará, mediante licitação pública, registro de preços, na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica. O valor estimado da contratação é de R$ 
168.500,00 (cento e sessenta e oito mil e quinhentos reais), 5 itens. 

A seguir, elenco uma série de apontamentos como forma de subsidiar a 
administração de elementos capazes de colaborar para o bom andamento do 
certame. Vale dizer ainda que estamos diante de aplicação inicial da lei 
14.133/21 no âmbito da Câmara de Itaituba/PA e, certamente, tanto a análise 
jurídica quanto o procedimento licitatório em si passarão por constantes 
aperfeiçoamentos no intuito de atingir os princípios elencados no art.5º da lei 
mencionada. 

Registro por fim que alicercei boa parte das manifestações nos 
ensinamentos e práticas da Advocacia Geral da União, haja vista que a lei já 
vem sendo amplamente debatida na esfera federal.  

Vejamos os apontamentos. 
 

A. Desenvolvimento Nacional Sustentável: Critérios De 

Sustentabilidade 

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que 
promovam o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da 
Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo 
e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia 
circular ou que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos 
reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, 
XI, da Lei nº 12.305, de 2010).  

No planejamento da contratação devem ser observados determinados 
pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de 
sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o 
fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas 
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especiais de comercialização ou de licenciamento de atividades, que são 
requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 
e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).  

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a 
abordagem econômica, social, ambiental e cultural das ações de 
sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de 
critérios de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa 
incidência; e c) definir condições para sua aplicação.  

Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 
12.305, de 2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; 
ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou 
prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua 
produção.  

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido existe a possibilidade 
da utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. 
O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que 
poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.  

Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do 
encaminhamento do processo administrativo para parecer jurídico, a consulta e 
a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo 
de boa prática administrativa pelo Tribunal de Contas da União, conforme 
acórdão 1056/2017-Plenário. 

Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa 
constante do processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de 
sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os demais 
princípios licitatórios.  

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores 
públicos em aquisições:  

 
a) Definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação 

ao objeto da contratação pretendida, como especificação técnica 
do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei 
especial 

b)  Verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o 
caráter competitivo do certame; e,  

c) Verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de 
Logística Sustentável.  
 

Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de 
sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem 
contratados. Nessa toada, o item 14 do ETC expressa que não há impactos 
ambientais previstos.  
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B. Planejamento Da Contratação 
 

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da 
referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e 
documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo 
transcrito: 

 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso 
VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme 
o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, 
das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos 
preços utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 
do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de 
engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção 
da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto; 
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 
tais como justificativa de exigências de qualificação 
técnica, mediante indicação das parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 
pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o 
sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que 
dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem 
abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria 
necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que 
fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a 
identificação da necessidade administrativa deve considerar também o 
desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações 
(artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, 
pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida 
necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada 
a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de 
estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. 
Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse 
encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 
 

C. Estudo Técnico Preliminar – ETP 
 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de 
forma fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com 
especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é 
preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que 
devem ser considerados na elaboração do ETP: 

 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 
do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 
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I - descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo 
a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise 
das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada 
dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos 
de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 
bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação 
da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina. 
 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da 
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referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 
18, §1º, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas.  

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP. 
 
D. Termo de Referência 
 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, 
XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022: 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na 
referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na 
definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 
execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar de documento 
separado e classificado; 
j) adequação orçamentária; 
(...) 
 

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser 
observadas as exigências do art. 47, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 
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Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos 
princípios: 
I - da padronização, considerada a compatibilidade 
de especificações estéticas, técnicas ou de 
desempenho; 
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável 
e economicamente vantajoso. 
§ 1º (...) 

 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por 
terceiros as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou 
da entidade, vedado à Administração ou a seus 
agentes, na contratação do serviço terceirizado: 
I - indicar pessoas expressamente nominadas para 
executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 
II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato 
normativo a ser pago pelo contratado; 
III - estabelecer vínculo de subordinação com 
funcionário de empresa prestadora de serviço 
terceirizado; 
IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo 
reembolso dos salários pagos; 
V - demandar a funcionário de empresa prestadora 
de serviço terceirizado a execução de tarefas fora do 
escopo do objeto da contratação; 
VI - prever em edital exigências que constituam 
intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do contratado. 
Parágrafo único. (...) 

 

Assim, entendo que o TR constante dos autos contempla os requisitos. 

 

E. Utilização ou não de minuta padronizada de TR. 
 

A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação 
constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão 
no art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021: 

 
Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 
regulamentares relativas às atividades de administração 
de materiais, de obras e serviços e de licitações e 
contratos deverão: 
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I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, 
a centralização dos procedimentos de aquisição e 
contratação de bens e serviços; 
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder 
Executivo federal por todos os entes federativos; 
III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de 
obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo; 
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno, modelos de minutas de 
editais, de termos de referência, de contratos 
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção 
das minutas do Poder Executivo federal por todos os 
entes federativos; 
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e 
processos integrados que permitam a criação, a utilização 
e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de 
engenharia.  
 

Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam 
alcançados, é preciso que a Administração aponte claramente: 

 

• Se houve utilização de modelos padronizados; 

• Qual modelo foi adotado; e 

• Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas 
no modelo.  
 
No caso, verifica-se que a Administração utilizou modelo padronizado de 

Termo de Referência. 
 
F. Da Natureza Comum do Objeto da Licitação 
 

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 
comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o 
de menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da 
Lei nº 14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos: 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
 
(...) 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
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definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado; 
(...) 
 

No caso concreto, a Administração expressa, por meio do item 1.3 do 
termo referência, a natureza comum do objeto da licitação. 

 
 
G. Informação sobre o Regime de Fornecimento 
 

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime 
de fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, 
cujos impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, 
que será abordado mais adiante. 

No caso concreto, de acordo com o item 8 do ETC, o fornecimento será 
de acordo com a solicitação da diretoria administrativa. Conveniente ressaltar 
que o mesmo item registra que a estimativa de demanda se encontra 
consignada na tabela apresentado no ETC. 
 

H. Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 
privado 
 

De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei nº 40.133, de 2021, na fase de 
planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o 
planejamento de compras considere condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou 
certificada nos documentos de planejamento. 
 
I. Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento 
 

O art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase de 
planejamento da contratação contemple as condições de execução e 
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum juízo de 
conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador.  

No caso concreto, o tema foi tratado no TR, sendo conveniente destacar 
que item 12.1 prevê que não exigirá garantia contratual da execução, em razão 
das sanções administrativas previstas no item seguinte. 
 
J. Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa 
 

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, 
é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que 
conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta 
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apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.  

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais 
vantajosa, deve o planejamento da contratação conter informações sobre: 

 

• Modalidade de licitação; 

• critério de julgamento; 

• modo de disputa; e 

• adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 
 
No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, sendo 

conveniente ressaltar que o modo de disputa será o aberto. Convém ressaltar 
que o item 1.2 da minuta do edital submetida a esta apreciação consta que o 
critério de julgamento adotado será o menor preço do item, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 
14.133/2021, e observadas as exigências contidas no Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 

 

K. Objetividade das exigências de qualificação técnica 
 

Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem 
experiência anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação 
operacional visa verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto na 
dimensão que ele (o objeto) possui. 

A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras 
e serviços de engenharia, mas não é vedada nos demais objetos. Caso se a 
entenda indispensável à garantia do adimplemento das obrigações (conforme 
art. 37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário especificar de 
forma clara e expressa de qual parcela do objeto será exigida comprovação de 
experiência anterior, e por meio de qual profissional(is), para permitir o 
julgamento objetivo quanto ao atendimento da exigência na fase de habilitação 
do certame. O requisito legal a ser observado é que esta parcela claramente 
especificada represente ao menos 4% do valor estimado da contratação, 
conforme art. 67, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser 
exigida na generalidade dos casos, e afere a capacidade de gestão do licitante 
de executar o objeto licitatório. Por isso é possível indicar quantitativos mínimos 
a serem comprovados, até o limite de 50% do quantitativo previsto, conforme 
art. 67, §2º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
L. Adequação orçamentária 
 

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
fase preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis 
orçamentárias. 
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A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação 
da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa 
é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 
8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021: 

 
 
Lei nº 8.429, de 1992 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, 
que enseje, efetiva e comprovadamente, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas 
no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021) 
(...) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não 
autorizadas em lei ou regulamento; 
(...) 
Lei nº 14.133, de 2021 
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.  
 

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a 
estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem 
como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer 
face às despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 
17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos 
autos para análise do órgão de assessoramento jurídico, se trata de despesas 
ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, as quais 
dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da lei 
complementar nº 101, de 2000. 

Consta dos autos Despacho para elaboração de orçamento básico e 
prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para 
cobertura das despesas; Despacho do setor contábil informando existência de 
recursos e Declaração de adequação orçamentária e financeira. 

 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
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M. Minuta de Edital 
 

O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem 
observados por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1º 
expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações 
em que o objeto assim permitir.  

É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, 
exige que a fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das 
condições do edital, tais como: 

 

• justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto 

• justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 

• justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, 
nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

• justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio. 
 

Atente-se que compete ao órgão verificar a motivação, a justificativa, a 
indicação das parcelas de maior relevância/valor, requisitos de qualificação 
econômico-financeira, critérios de pontuação, julgamento das propostas e 
participação ou não de consórcio, exigidos pelo art. 18, inciso IX. 

 

N. Da Restrição a Participação de Interessados no Certame 
 

O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente 
público admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que 
comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive 
nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios. 

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a 
inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto 
específico do contrato. 

O agente público também não poderá estabelecer tratamento 
diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou 
qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 
financiamento de agência internacional, conforme previsão do inciso II do art. 
9º. 

Especificamente em relação a consórcios, a Lei nº 14.133, de 2021, 
expressamente apresenta os requisitos necessários para sua participação em 
licitações: 
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Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no 
processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de 
licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 
I - comprovação de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante a 
Administração; 
III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório 
dos valores de cada consorciado; 
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na 
mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada; 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato. 
§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio 
acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação. 
§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se 
aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 
§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
do caput deste artigo. 
§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela 
autoridade competente, o edital de licitação poderá 
estabelecer limite máximo para o número de empresas 
consorciadas. 
§ 5º A substituição de consorciado deverá ser 
expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova 
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os 
mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para 
fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 
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No que se refere a cooperativas, a Lei nº 14.133, de 2021, 
expressamente apresenta os requisitos necessários para sua participação em 
licitações: 

 
Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de 
cooperativa poderão participar de licitação quando: 
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa 
observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 
de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados; 
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz 
de executar o objeto contratado, vedado à Administração 
indicar nominalmente pessoas; 
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de 
cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de 
julho de 2012, a serviços especializados constantes do 
objeto social da cooperativa, a serem executados de 
forma complementar à sua atuação. 
 

Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na 
licitação, inclusive cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no 
processo.  

No caso concreto, consta apenas regra geral de restrição item 4.3 da 
minuta do edital. 

 

O. Participação de ME, EPP e Cooperativas e Previsões da Lei n. 
14.133, de 2021 sobre tratamento diferenciado  
 

Inicialmente, convém registrar que a Lei nº 14.133, de 2021, inovou ao 
tratar do tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas 
equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art. 4º da Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos: 

 
Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados 
por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo 
não são aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou 
contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 
II - no caso de contratação de obras e serviços de 
engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior 
à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput 
deste artigo fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante 
declaração de observância desse limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 
(um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 

Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, é preciso estar claro que o tratamento 
diferenciado de que tratam tais normas não serão aplicados em relação a 
licitações que envolvam: 

 
a) item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; e 

b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 
quando o valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

 
Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 

2º e 3º, acima transcritos, que tratam dos critérios para aferição dos limites de 
valor estabelecidos no § 1º. 

No caso concreto, item 4.2 da minuta de edital revela que a 
Administração realizará licitação com tratamento diferenciado para ME, EPP e 
Cooperativas assemelhadas sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021. 
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P. Margens De Preferência 
 

De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá 
estabelecer margens de preferência, conforme premissas indicadas em seu art. 
26: 

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para: 
I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam 
a normas técnicas brasileiras; 
II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, 
conforme regulamento. 
§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste 
artigo: 
I - será definida em decisão fundamentada do Poder 
Executivo federal, no caso do inciso I do caput deste 
artigo; 
II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço 
dos bens e serviços que não se enquadrem no disposto 
nos incisos I ou II do caput deste artigo; 
III - poderá ser estendida a bens manufaturados e 
serviços originários de Estados Partes do Mercado 
Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade 
com o País prevista em acordo internacional aprovado 
pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da 
República. 
§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços 
nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação 
tecnológica no País, definidos conforme regulamento do 
Poder Executivo federal, a margem de preferência a que 
se refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% 
(vinte por cento). 
 

Convém observar que o art. 27 estabelece a obrigatoriedade de 
divulgação, em sítio eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, da relação de 
empresas favorecidas em decorrência da aplicação de margens de preferência, 
com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. 

Sobre o assunto, a disposição na minuta do edital é a do item 7.26. ao 
prever que quando houver propostas beneficiadas com as margens de 
preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será 
aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência. 
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Q. Cláusula com Índice de Reajustamento De Preços 

 

O art. 25, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que, 
independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 
previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser 
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

 

R. Minuta De Termo De Contrato 
 

O artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem 
observados por ocasião da elaboração da minuta de termo de contrato, sendo  
que o artigo 25, seu §1º, expressamente autoriza a utilização de minuta 
padronizada de termo de contrato, nas situações em que o objeto assim 
permitir. 

 
S. Designação De Agentes Públicos 
 

Os arts. 7º e 8º da Lei nº 14.133, de 2021, tratam da designação dos 
agentes públicos para desempenho das funções essenciais à execução da lei, 
conforme se extrai das normas abaixo transcritas: 

 
Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução 
desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou 
empregado público dos quadros permanentes da 
Administração Pública; 
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e 
contratos ou possuam formação compatível ou 
qualificação atestada por certificação profissional 
emitida por escola de governo criada e mantida pelo 
poder público; e 
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes 
ou contratados habituais da Administração nem 
tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil. 
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§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo 
deverá observar o princípio da segregação de 
funções, vedada a designação do mesmo agente 
público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência 
de fraudes na respectiva contratação. 
§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, 
inclusive os requisitos estabelecidos, também se 
aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração. 
Art. 8º A licitação será conduzida por agente de 
contratação, pessoa designada pela autoridade 
competente, entre servidores efetivos ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 
§ 1º O agente de contratação será auxiliado por 
equipe de apoio e responderá individualmente pelos 
atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 
atuação da equipe. 
§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços 
especiais, desde que observados os requisitos 
estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente de 
contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) 
membros, que responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na 
reunião em que houver sido tomada a decisão. 
§ 3º As regras relativas à atuação do agente de 
contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento 
da comissão de contratação e à atuação de fiscais e 
gestores de contratos de que trata esta Lei serão 
estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista 
a possibilidade de eles contarem com o apoio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno para o desempenho das funções essenciais 
à execução do disposto nesta Lei.   (Regulamento)   
Vigência 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art31
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§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços 
especiais cujo objeto não seja rotineiramente 
contratado pela Administração, poderá ser 
contratado, por prazo determinado, serviço de 
empresa ou de profissional especializado para 
assessorar os agentes públicos responsáveis pela 
condução da licitação. 
§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame será 
designado pregoeiro. 

 
As regras do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, também apresentam 

algumas limitações a serem observadas no caso concreto: 
 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, 
da licitação ou da execução do contrato agente 
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria. 
§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-
se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

 
Sobre o tema, foi apresentada a portaria nº 406/2023 a qual designa o 

agente de contratação e equipe de apoio. 
 

T. Publicidade Do Edital E Do Termo Do Contrato 
 

Destaco que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor 
do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário 
Oficial do município, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

Vale dizer ainda que, após a homologação do processo licitatório, é 
obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 
tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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III. CONCLUSÃO 

 
Registro que os prazos mínimos para apresentação de propostas e 

lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são de 8 
(oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou 
de maior desconto para aquisição de bens, nos termos da alínea “a”, inciso II 
do art.55 da NLCC. 

Cabe registrar que se pretende estabelecer procedimento utilizando-se 
do instrumento auxiliar registro de preços, cujo regramento está disposto no 
art.82 e seguintes da NLCC. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. Ademais, o prazo de 
vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Registre-se que o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas 

Com essas considerações, nos limites da análise jurídica e excluídos os 
aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência, opina-se pela 
possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, ponderados 
pela administração, a seu critério, os elementos trazidos nesta análise jurídica. 

 
Itaituba/PA, 21 de fevereiro de 2024 

 
 
 

Anderson de A. Coutinho 
Assessor Jurídico/CMI 
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